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EMENDA ADITIVA 

Dê ao art. 8º a seguinte redação: 

 

“Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor após decorridos 30 

(trinta) dias de sua publicação.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A súbita alteração do panorama legislativo que regula a matéria dos 

transportes rodoviários de cargas não proporcionou tempo suficiente para adequada 

estabilização e transição das relações comerciais. Tal fato gera grandes incertezas e 

inseguranças para o setor. O período de 30 dias é fundamental para adequada 

renegociação de contratos e entendimento acerca da adequada interpretação das 

disposições da Resolução ANTT 5.280/2018, sendo imperativa a realização de 

audiência pública para fins de publicidade acerca da metodologia que será empregada 

no cálculo do frete mínimo.  

 

Por estas razões, fica justificada a presente emenda. 

 

Sala da Comissão, 4 de junho de 2018. 
 

Assinatura: 

 
Deputado Jerônimo Goergen 

Progressistas/RS 
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